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PERGUNTAS FREQUENTES -E-SIC 

1 - O que é a Lei de Acesso à Informação? 

A Lei nº 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação - LAI, 
regulamenta o direito, previsto na Constituição, de qualquer pessoa solicitar e receber 
dos órgãos e entidades públicos, de todos os entes e Poderes, informações públicas 
por eles produzidas ou custodiadas. 

2 - O que são informações? 

De acordo com o art. 4°, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, informações são 
dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento, registrados em qualquer suporte ou formato. 

3 - A que tipo de informação os cidadãos podem ter acesso pela Lei de Acesso? 

Com a Lei de Acesso, a publicidade passou a ser a regra e o sigilo a exceção. 
Dessa forma, as pessoas podem ter acesso a qualquer informação pública produzida 
ou custodiada pelos órgãos e entidades da Administração Pública. A Lei de Acesso, 
entretanto, prevê algumas exceções ao acesso às informações, notadamente àquelas 
cuja divulgação indiscriminada possa trazer riscos à sociedade ou ao Estado. 

4- O acesso à informação é gratuito? 

Conforme dispõe o art. 12 da Lei de Acesso à Informação, o serviço de busca e 
fornecimento da informação é gratuito. Entretanto, podem ser cobrados os custos dos 
serviços e dos materiais utilizados na reprodução e envio de documentos. Neste caso, 
o órgão ou entidade deverá disponibilizar ao solicitante uma Guia de Recolhimento da 
União (GRU) ou documento equivalente para que ele possa realizar o pagamento. 

5 - O que é transparência ativa? 

É a divulgação de dados por iniciativa do próprio setor público, ou seja, quando 
são tornadas públicas informações, independente de requerimento, utilizando 
principalmente a Internet. 

Um exemplo de transparência ativa são as seções de acesso à informações 
dos sites dos órgãos e entidades. Os portais de transparência também são um 
exemplo disso. 

A divulgação proativa de informações de interesse público, além de facilitar o 
acesso das pessoas e de reduzir o custo com a prestação de informações, evita o 
acúmulo de pedidos de acesso sobre temas semelhantes. 

6 - O que é transparência passiva? 

É a disponibilização de informações públicas em atendimento a demandas 
específicas de uma pessoa física ou jurídica. Por exemplo, a resposta a pedidos de 
informação registrados para determinado Ministério, seja por meio do SIC físico do 
órgão ou pelo e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão). 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/pedidos/excecoes/excecoes
https://www.governoeletronico.gov.br/sics-do-governo-federal
https://www.governoeletronico.gov.br/sics-do-governo-federal
https://esic.cgu.gov.br/sistema/site/index.aspx?ReturnUrl=%2fsistema%2f

	PERGUNTAS FREQUENTES -E-SIC

